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Proieto de Decreto Legislativo N.o 001, de 24 de março de 2021.

Dispõe sobre: A aprovaçáo das Contas da
Prefeitura Municipal de Pracinha, referente ao
exercÍcio de 2016.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

PRACINHÀ Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ela promulga o seguinte Decreto L,egislativo:

Afi. la - Ficam aptovadas as Contas da Prefeitura Municipal de

Pracinha, referente ao exercício 20.16, com a conseqüente rejeição do Parecer Prévio

Desfavorável emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no Processo

TC-0040341989/76.

^ft, 
2a - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Câmara Municipal de Pracinha - SP, em 24 de março de 2021..
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